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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0273/2025


	Projeto de Lei n.º 194/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra 
Ementa: “Proíbe a obrigatoriedade de participação de alunos em atividades escolares que contrariem as convicções religiosas dos pais ou responsáveis nas instituições de ensino públicas e privadas do Município de Niterói e dá outras providencias” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende proibir a obrigatoriedade de participação de alunos em atividades escolares que contrariem as convicções religiosas dos pais ou responsáveis nas instituições de ensino públicas e privadas do Município de Niterói.

As atividades escolares, incluindo festas, eventos comemorativos, palestras, seminários ou quaisquer outras atividades que envolvam práticas religiosas, cultos, rituais ou outros eventos relacionados à fé religiosa deverão ser facultativas, sendo vedada a obrigatoriedade de participação do aluno que tenha objeção religiosa expressa por parte de seus pais ou responsáveis.

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.
O art. 227 da Constituição Federal dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
No mesmo sentido, a Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente) tem como objetivo a proteção integral à criança e ao adolescente, priorizando o princípio do melhor interesse e protegendo-os de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Ademais, dispõe que devem ter pleno acesso a oportunidades que favoreçam seu crescimento saudável e seu bem-estar integral. 
Assim, os Municípios possuem competência para legislar sobre aspectos específicos no que tange a proteção das crianças e adolescentes no âmbito de seu território. O projeto em análise visa resguardar os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, notadamente a liberdade religiosa, a educação e a dignidade, tendo em vista que estabelece, de forma geral, a proibição de participação dos alunos em atividades escolares que contrariem as convicções religiosas de seus pais ou responsáveis. 
No caso em apreço, o projeto prevê que o direito à objeção de consciência deverá ser formalmente exercido pelos pais ou responsáveis, por meio de manifestação escrita, entregando-a à direção da instituição de ensino no início do ano letivo ou com antecedência mínima de 15 dias antes da realização da atividade. 

Como se sabe, a proteção integral da criança e do adolescente não se limita à integridade física, mas abrange aspectos morais e psicológicos do desenvolvimento da criança.  Sendo assim, é legítimo ao Estado impor restrições com a finalidade de que os alunos não sejam obrigados a participar de atividades de natureza religiosa, simbólica ou doutrinária contrárias à fé da família.
Ademais, a liberdade religiosa é um dos pilares fundamentais do Estado Democrático de Direito brasileiro e está diretamente relacionada ao projeto de lei, possuindo fundamento jurídico no artigo 5º, VI, CF que estabelece: 
“É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.”
Além disso, o Brasil é signatário de tratados internacionais que fortalecem o direito dos pais a educarem seus filhos de acordo com suas convicções religiosas, como por exemplo, o art. 12 da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), com status de norma supralegal que dispõe: 
“Os pais, e quando for o caso os tutores, têm o direito de que seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções.”

Importante pontuar que tanto a Constituicao Federal quanto o Estatuto da Criança reforçam a necessidade de políticas públicas voltadas à proteção integral da criança e do adolescente. Desse modo, o referido projeto de lei, ao proibir a obrigatoriedade de participação de alunos em atividades escolares que contrariem a convicção religiosa dos pais e responsáveis, não está interferindo diretamente na autonomia da Administração, mas protegendo a liberdade religiosa dos pais e alunos, o que pode ser interpretado como de interesse local e, portanto, dentro da competência municipal.
Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
Trata-se de uma escolha legítima de política pública voltada à proteção integral das crianças e adolescentes. 
Desse modo, a legislação municipal proposta se alinha com os princípios de políticas públicas voltadas ao melhor interesse da criança e do adolescente como forma de preservar a dignidade da pessoa humana, e garantir o respeito às convicções religiosas das famílias, assegurando que os alunos não sejam obrigados a participar de atividades que contrariem tais convicções. 


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 29 de maio de 2025 
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